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Dispõe sobre autorização de abertura de
crédito adicional tipo especial no
orçamento do Município de Guaraciaba e
dá outras providências.

O Povo de Guaraciaba, Estado de Minas Gerais, por seus representantes

legais aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 10 Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional, Modalidade Especial

no orçamento do Município de Guaraciaba no valor total de R$ 10.315,00 (Dez mil,

trezentos e quinze reais) como segue:

Unidade: 02 13 - CISDESTE

Função: 10 - saúde

Sub-funçâo: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 0001 - Atençâo à saúde da Comunidade

Atividade: 2.095- Contrato de Rateio do CISDESTE

337L 70 - Rateio pela participação em consorcio público. .. R$ 10.315,00

Art. 2a Para acobeftar a abeftura do crédito adicional, modalidade especial,

constante do aftigo 1o desta Lei serão utilizados os recursos previstos no §1o do

aÍtigo 43 da Lei Federal 4.32CI/64, mediante anulação parcial das seguintes

rubricas;

Unidade: 020502 - Sec. Munic. Cultura Esporte lazer e Turismo

Função: 27 - Desporto e Lazer

Sub-função: 812 - Despofto Comunitário

Programa: 0014 - Esporte Amador

Atividade: 2.O42 - Manutenção de Praças de Esportes

R$ 10.315,00
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Art. 30 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado:

I - a realizar alteração no Plano Plurianual de Investimentos e da LEI de Diretrizes

Orçamentaria, através de Decreto Municipal visando à inclusão dos créditos

autorizados por esta Lei;

II - a suplementar o credito autorizado nesta Lei até o limite e nos termos do art.

2o da Lei 1301 de A9/L2/2020 - Lei Orçamentária Anual.

Art. 40 A autorização de crédito Adicional prevista na presente lei observará as

disposições contidas no art. L67, §2o da Constituição da República de 1988.

Art, 50 Esta Lei entrará em vigor na data de publicação.

Guaraciaba/MG, 05 de novembro de 2021
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